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A INSTITUIÇÃO

A Fundação de Apoio à Pesquisa, ao Ensino e à Cultura – FAPEC, pessoa jurídica de direito

privado, sem fins lucrativos, inscrita no CNPJ nº 15.513.690/0001-50, com sede na Rua Nove de Julho,

nº 1922, Vila Piratininga, em Campo Grande – MS, CEP: 79081-050, foi instituída conforme escritura

pública, regida por estatuto próprio e pela legislação pertinente, tem como por objetivo

proporcionar à Fundação Universidade Federal de Mato Grosso do Sul – UFMS apoio na

consecução dos seus objetivos e promover o desenvolvimento institucional e o fomento às

atividades de pesquisa, ensino, cultura e inovação.

A Fundação de Apoio à Pesquisa, ao Ensino e à Cultura – FAPEC, para a consecução dos

seus objetivos tem uma equipe técnica própria formada por profissionais consultores e por

docentes da UFMS, especialistas nas suas áreas de atuação, preparados para atender demandas

nas mais diversas áreas do conhecimento, especialmente gestão de pessoas, processo seletivo,

concurso público, consultoria, treinamento e de qualificação para a educação.

A FAPEC, fundada em 1982, executa atividades de gestão de projetos, seleção de pessoas,

atuando prioritariamente junto a órgãos e entidades públicos e como agente facilitador de ações

da UFMS junto à sociedade. Nessa esteira demonstra competência na implantação de métodos e

tecnologias inovadoras de maximização de resultados nos projetos em que elabora e gerencia.

A posição de vanguarda tecnológica da FAPEC é reconhecida pelo atendimento de

demandas para realizar concursos públicos, consultorias, auditorias, implantação de políticas

públicas em áreas estratégicas de governos e gestão pública, desenvolvimento de pesquisas e

trabalhos nas áreas de ensino e cultura, bem como a formulação de novas metodologias e

processos de trabalho para órgãos e entidades da Administração Pública.

A natureza jurídica da Fundação, conforme dispõe seu estatuto, confirma sua condição de

instituição brasileira de pesquisa, ensino e cultura, preenchendo todos os requisitos do Inciso XIII do

Art. 24 da Lei N° 8.666, de 21 de junho de 1993, que expressa, em síntese: ‘é dispensável a licitação

na contratação de instituição brasileira incumbida regimental ou estatutariamente da pesquisa, do

ensino ou do desenvolvimento institucional, desde que a contratada detenha inquestionável

reputação ético-profissional e não tenha fins lucrativos’.

Deste modo, está habilitada para ser contratada por dispensa de licitação, uma vez que o

resultado dos serviços que prestar retorna à sociedade na forma de conhecimentos científicos,

ensino e cultura, pela sua vinculação e parceria com a Fundação Universidade Federal de Mato

Grosso do Sul – UFMS.
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A Área de Proteção Ambiental do Anhanduí-Pardo - APA desempenha um papel crucial

na preservação do bioma Cerrado. O Cerrado é considerado um dos hotspots de biodiversidade

mundial, pois tem um alto número de organismos que não são encontrados em nenhum outro

lugar da Terra e, também, corre o risco de extinção, em outras palavras, possui uma biodiversidade

insubstituível.

A região da APA é considerada de relevância ‘muito alta’ pelo Ministério de Meio

Ambiente, por meio do Decreto Nº 5.092, de maio de 2004, o qual sofreu alterações pela Portaria

Nº 9, de 23 de janeiro de 2007. Em busca da conservação desta região estratégica, o

Decreto Nº 089/2011 de 09 de agosto de 2011, instituiu a APA Microbacia do Anhanduí-Pardo,

abrangendo uma extensão de aproximadamente 644.929,40 hectares, o equivalente a 37,34% da

área município de Ribas do Rio Pardo, situado no Mato Grosso do Sul. Posteriormente, o limite e o

nome da APA foram alterados por Decretos Municipais. O perímetro urbano do município

encontra-se às margens da rodovia BR-262 e da Estrada de Ferro Noroeste do Brasil e dista 102

quilômetros da capital do estado, Campo Grande.

A criação da APA teve como principal objetivo conciliar o uso racional dos recursos

ambientais da região e ordenar o uso e ocupação do solo, com intuito de conservar os recursos

naturais como um todo. Além disso, buscou-se disciplinar o turismo e assegurar a qualidade de vida

da população local, em conformidade com as legislações vigentes, como a Lei do Sistema

Nacional de Unidades de Conservação da Natureza (SNUC) - Lei Nº 9.985, de 18 de julho de 2000.

Esta legislação estendeu a obrigatoriedade de desenvolvimento de Planos de Manejo de Parques

para todas as categorias de Unidades de Conservação (UC). O Plano de Manejo é definido como

um “documento técnico mediante o qual, com fundamento nos objetivos gerais de uma UC, se

estabelece o seu zoneamento e as normas que devem presidir o uso da área e o manejo dos

recursos naturais, inclusive a implantação das estruturas físicas necessárias à gestão da unidade”

(Art. 2º, XVII da Lei Nº 9.985, 2000).

O presente Plano de Manejo da APA segue as diretrizes do Roteiro Metodológico para

Elaboração e Revisão de Planos de Manejo das Unidades de Conservação Federais (ICMBio, 2018)

e do Roteiro Metodológico para Elaboração dos Planos de Manejo das Unidades de Conservação

estaduais do Mato Grosso do Sul (IMASUL, 2014), aprovado pela Portaria

IMASUL Nº 408, 15 de outubro de 2014. Os Roteiros possibilitam a estruturação de um documento

final que permite atender as metas preconizadas para a UC de forma flexível.

ENCARTE 1 - CARACTERIZAÇÃO GERAL DA ÁREA DE 

PROTEÇÃO AMBIENTAL DO ANHANDUÍ-PARDO

12

1.1 Introdução
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1.2 INFORMES GERAIS

A Área de Proteção Ambiental da Microbacia Anhanduí-Pardo – APA – foi estabelecida

pelo Decreto Nº 089, de 09 de agosto de 2011, inicialmente abrangia uma área de seiscentos e

quarenta e quatro mil novecentos e noventa e nove hectares e três mil novecentos e noventa e

seis metros quadrados (644.999,3996 hectares). Contudo, por meio do Decreto Nº 24 de 31 de

janeiro de 2024, os limites da área da APA foram atualizados, devido a atualização do perímetro

do munícipio de Ribas do Rio Pardo/MS, realizada pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística

(IBGE) em 20 de maio de 2020, no qual o mesmo teve mudanças de área e limites, resultando em

uma nova área de seiscentos e noventa e quatro mil cento e cinquenta e oito hectares e oito mil e

duzentos metros quadrados (694.158,8200 hectares), a qual representa 40,08% de Ribas do Rio

Pardo. Além disso, o nome da Área de Proteção Ambiental da Microbacia Anhanduí-Pardo foi

alterado para Área de Proteção Ambiental do Anhanduí-Pardo pelo Decreto Nº 061, de 06 de

março de 2024.

1.2.1 FICHA TÉCNICA

O Quadro 1 apresenta as principais informações sobre a Unidade de Conservação APA

do Anhanduí-Pardo.

Quadro1: Ficha Técnica da APA do Anhanduí-Pardo

1.2.2 LOCALIZAÇÃO E ACESSO À UC

A APA está situada no município de Ribas do Rio Pardo, localizado no estado de Mato

Grosso do Sul, entre as coordenadas geográficas 21º 39’19,32” Sul e 56º04’22,8” Oeste, e

20º37’7,32” Sul e 52º59’51,00” Oeste, conforme apresenta a Figura 1 a seguir. A distância

aproximada da zona urbana é de 21 km, enquanto a capital do estado, Campo Grande, está a

102 km de distância, representado pela Figura 2 em sequência.

O acesso à APA pode ser realizado pela rodovia BR 262 no sentido Campo Grande - Três

Lagoas, pela MS 454 de Ribas do Rio Pardo a Água Clara, pela MS 340 de Ribas do Rio Pardo até

Casa Verde e, pela MS 040, que liga Campo Grande até Santa Rita do Pardo. A Figura 3 a seguir

apresenta essa rota de acesso à APA.

Fonte: FAPEC (2024).

ÁREA DE PROTEÇÃO AMBIENTAL MICROBACIA ANHANDUÍ-PARDO

Endereço da sede
Secretaria Municipal de Empreendedorismo de Ribas 

do Rio Pardo - SEMP

Município Ribas do Rio Pardo

Estado Mato Grosso do Sul

Superfície da UC (ha) 694.158,82

Perímetro da UC (Km) 509,78

Porcentagem que a UC abrange no município 40.08%

Data da criação e número do Decreto Decreto Nº 089/2011 de 09 de agosto de 2011

Biomas e Ecossistemas Cerrado
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Figura 1: Localização de Ribas do Rio Pardo/MS.

Figura 2: Distância entre Ribas do Rio Pardo/MS e a APA .

BASE CARTOGRÁFICA:

IBGE, 2022. SISLA, 2023.

Sirgas 2000. EPSG: 4674.

ELABORAÇÃO:

FAPEC (2024).

BASE CARTOGRÁFICA:

IBGE, 2022. PNMS, 2020. BIT, 2023.

Imagem: NCFI Planet, 20/2023.

Sirgas 2000. EPSG: 4674.

ELABORAÇÃO:

FAPEC (2024).
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Figura 3: Acesso à APA .

BASE CARTOGRÁFICA:

IBGE, 2022. PNMS, 2020. BIT, 2023.

Imagem: NCFI Planet, 20/2023.

Sirgas 2000. EPSG: 4674.

ELABORAÇÃO:

FAPEC (2024).
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1.2.3 HISTÓRICO DE CRIAÇÃO, PLANEJAMENTO E GESTÃO

A preservação de espaços e áreas protegidas representa a estratégia fundamental para a

conservação de espécies ameaçadas de extinção, raras ou endêmicas, bem como para a

manutenção de ecossistemas e valiosos recursos naturais (MEEFE; CARROLL, 1994). Esta

abordagem tem sido amplamente adotada por diversos países como um meio de assegurar o

acesso das gerações presentes e futuras aos recursos naturais.

No contexto brasileiro, a instituição do Sistema Nacional de Unidades de Conservação da

Natureza (SNUC), por meio da Lei Nº 9.985 de 18 de julho de 2000, tem impulsionado estudos e a

implementação de unidades de conservação. Essa iniciativa visa conter os impactos proveniente

da ocupação desordenada do território e da exploração excessiva dos recursos naturais,

permitindo a evolução biológica com menor interferência antrópica. No entanto, é crucial

ressaltar que a mera criação de Unidades de Conservação (UC) não assegura, por si só, a

preservação da diversidade biológica presente nos diversos biomas brasileiros. É fundamental a

implementação de Planos de Manejo das UCs, os quais tem como objetivo estabelecer diretrizes,

metas e ações para a gestão dessas áreas protegidas.

O Ministério do Meio Ambiente (MMA) reconheceu as áreas prioritárias para conservação

com objetivo de apoiar estados e municípios na criação e manejo de locais designados como

prioritários para a Conservação, Utilização Sustentável e Repartição de Benefícios da

Biodiversidade Brasileira, conhecidas como Áreas Prioritárias para a Biodiversidade (MMA, 2004). A

Figura 4 ilustra em verde as Áreas Prioritárias para a Biodiversidade em Mato Grosso do Sul

referentes à atualização no ano de 2007 (MMA, 2007).

A delimitação das Áreas Prioritárias de Biodiversidade foi categorizada em quatro níveis de

relevância biológica, a saber: extremamente alta, muito alta, alta e insuficientemente conhecida.

Conforme mostrado na Figura 4 abaixo, uma região específica do município de Ribas do Rio Pardo

foi identificada como de 'muito alta' importância pelo Decreto Nº 5.092 de maio de 2004,

posteriormente ajustado pela Portaria Nº 9 de 23 de janeiro de 2007. Em resposta à ameaça à

preservação dessa área estratégica, o Decreto Nº 089/2011, datado de 09 de agosto de 2011,

estabeleceu a Área de Proteção Ambiental do Anhanduí-Pardo (APA), englobando a área

destacada pelo Ministério do Meio Ambiente em 2007.

A criação da APA teve como objetivo primordial harmonizar o uso racional dos recursos

ambientais na região e planejar a ocupação do solo de maneira sustentável. Adicionalmente,

buscou-se proteger a biodiversidade, conservar os remanescentes da Floresta Estacional Aluvial e

Savana Arbórea Densa, fomentar a recuperação e preservação das Áreas de Preservação

Permanente (APP), garantir a conservação dos recursos hídricos e sistemas ecológicos,

salvaguardar a fauna silvestre, apoiar as comunidades locais, impulsionar o turismo ecológico,

monitorar as atividades extrativistas e promover a agricultura familiar em conformidade com os

princípios da agroecologia (Ribas do Rio Pardo, 2011).
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Figura 4: Áreas prioritárias para a Biodiversidade em Mato grosso do Sul.

Além disso, dentro dos limites da APA, encontra-se a Reserva Particular de Patrimônio

Natural Vale do Sol II (RPPN Vale do Sol II), abrangendo cerca de 500 hectares. Sua instituição foi

oficializada por meio da Resolução SEMAC 011/2011, datada de 11 de junho de 2011, no município

de Ribas do Rio Pardo, estado do Mato Grosso do Sul.

As Reservas Particular de Patrimônio Natural são regularizadas pelo Poder Publico,

pauladas pelo Sistema Nacional de Unidades de Conservação – SNUC (Lei Federal nº 9985/2000),

de domínio privado, gravada com perpetuidade na matrícula do imóvel, com o objetivo de

conservar a diversidade biológica. A criação desta UC não afeta a titularidade do imóvel.

A criação de uma RPPN garante ao proprietário rural:

• Isenção do ITR referente à área criada como RPPN;

• Prioridade na análise dos projetos pelo Fundo Nacional do Meio Ambiente (FNMA), do MMA;

• Preferência na análise de pedidos de concessão de crédito agrícola, junto às instituições oficiais

de crédito, para projetos a serem implementados em propriedades que contiverem RPPN em

seu perímetro;

• Possibilidades de cooperação com entidades privadas e públicas na proteção, gestão e

manejo da Unidade.

BASE CARTOGRÁFICA:

IBGE, 2022. MMA, 2007.

Sirgas 2000. EPSG: 4674.

ELABORAÇÃO:

FAPEC (2024).
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1.3 CONTEXTUALIZAÇÃO DA UC

1.3.1 CENÁRIO FEDERAL

No Brasil, as legislações federais que tratam das Unidades de Conservação (UCs)

estabelecem diretrizes para a criação, gestão e proteção dessas áreas fundamentais para a

preservação da biodiversidade e dos recursos naturais. Um cenário comumente encontrado

envolve a interação de diversas leis e decretos que delineiam o funcionamento e a administração

dessas unidades.

• Lei do Sistema Nacional de Unidades de Conservação (SNUC) (Lei nº 9.985/2000): Essa legislação

é a principal referência para a criação, implementação e gestão das UCs no Brasil. Ela

estabelece as categorias de unidades de conservação, critérios para sua criação,

zoneamento, plano de manejo, entre outros aspectos fundamentais.

• Código Florestal Brasileiro (Lei nº 12.651/2012): O Código Florestal estabelece normas gerais

sobre a proteção da vegetação nativa em todo o território brasileiro, incluindo o Cerrado. Ele

define regras para a preservação de áreas de vegetação nativa, a recuperação de áreas

degradadas e a utilização sustentável dos recursos naturais. Dentre os principais pontos

relacionados ao Cerrado, destacam-se:

Reserva Legal (RL): O Código Florestal estabelece a obrigatoriedade de manter uma

porcentagem mínima de vegetação nativa, conhecida como Reserva Legal, em todas as

propriedades rurais, incluindo aquelas localizadas no bioma Cerrado. A porcentagem

varia de acordo com a região e o tamanho da propriedade, mas geralmente é de 20% da

área total para propriedades localizadas no Cerrado.

Áreas de Preservação Permanente (APP): As APPs são áreas protegidas ao longo de cursos

d'água, nascentes, topos de morros e encostas, entre outros locais, e são fundamentais

para a conservação dos recursos hídricos e da biodiversidade. O Código Florestal

estabelece regras específicas para a preservação e recuperação dessas áreas, o que

inclui o bioma Cerrado.

• Lei da Mata Atlântica (Lei nº 11.428/2006): Embora seu foco principal seja a proteção do bioma

Mata Atlântica, esta lei também abrange o Cerrado e outras formações vegetais,

estabelecendo regras para a preservação e recuperação de áreas desmatadas.
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• Lei da Política Nacional de Biodiversidade (Lei Nº 13.123/2015): Essa legislação estabelece

medidas para a conservação e utilização sustentável da diversidade biológica brasileira, o que

inclui a proteção de UCs como estratégia para manutenção da biodiversidade.

• Convenção sobre Diversidade Biológica (CDB): Embora não seja uma legislação nacional, o

Brasil é signatário desta convenção internacional que foi adotado durante a Cúpula da Terra

no Rio de Janeiro, em 1992. Seu objetivo principal é a conservação da biodiversidade, a

utilização sustentável de seus componentes e a repartição justa e equitativa dos benefícios

derivados do uso dos recursos genéticos. A CDB é composta por 196 países e a União Europeia,

sendo um dos principais acordos globais voltados para a proteção do meio ambiente e da

diversidade biológica;

• Agenda 2030 para o Desenvolvimento Sustentável: A Agenda 2030 é um plano de ação global

adotado pelos Estados-Membros das Nações Unidas em 2015. Ela é composta por 17 Objetivos

de Desenvolvimento Sustentável (ODS) e 169 metas associadas, visando abordar os desafios

globais mais urgentes, incluindo pobreza, fome, saúde, educação, igualdade de gênero, água

limpa, energia acessível, crescimento econômico sustentável, entre outros.

Além dessas leis, há uma série de decretos, portarias e resoluções que regulamentam

aspectos específicos da gestão das UCs, como o Decreto nº 4.340/2002, que regulamenta o SNUC,

e o Decreto Nº 6.660/2008, que estabelece critérios e procedimentos para a regularização

fundiária em áreas protegidas.

Esse cenário legal proporciona um arcabouço para a proteção e manejo adequado das

Unidades de Conservação no Brasil, visando à conservação da biodiversidade, à promoção do

desenvolvimento sustentável e à garantia do bem-estar das populações locais.
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1.3.2 CENÁRIO ESTADUAL

O Governo do Estado de Mato Grosso do Sul demonstrou um pioneirismo notável ao

reconhecer e incentivar ativamente as iniciativas de conservação ambiental realizadas pelos

municípios. Essa inovação foi materializada por meio do Decreto N° 14.366, datado de 29 de

dezembro de 2015. Esse decreto instituiu um programa que contempla a repartição de parte da

arrecadação do Imposto sobre Circulação de Mercadorias e Serviços (ICMS), conhecido como

ICMS Ecológico.

O ICMS Ecológico iniciativa possui como base critérios vinculados à preservação e à

melhoria da qualidade ambiental, com o objetivo primordial de fomentar a responsabilidade

socioambiental dos municípios e reconhecer sua importância na conservação dos ecossistemas e

na promoção do bem-estar das comunidades locais.

O programa estabelece que os municípios que adotam práticas sustentáveis e promovem

a preservação ambiental, tais como a criação e gestão de Unidades de Conservação, a

implementação de políticas de saneamento básico, o manejo adequado de resíduos sólidos, a

proteção de recursos hídricos e a promoção da educação ambiental, são elegíveis a receber

uma parcela maior do ICMS Ecológico.

Essa iniciativa é uma medida multifacetada que não apenas visa expandir a superfície de

áreas protegidas, mas também aprimorar a qualidade da sua conservação. Além disso, busca

promover a justiça fiscal por meio da definição de critérios e procedimentos de caráter tanto

qualitativo quanto quantitativo.

Para garantir a transparência e a efetividade do programa, todas as ações de promoção

da preservação ambiental devem ser registradas no Cadastro Estadual de Unidades de

Conservação (CEUC) e reconhecidas pelo Instituto de Meio Ambiente de Mato Grosso do Sul

(IMASUL), reforçando o compromisso com a gestão sustentável e a proteção dos recursos naturais

do estado.

Além do Decreto N° 14.366/2015 e de outras legislações mencionadas anteriormente,

Mato Grosso do Sul possui outras normativas relacionadas às Unidades de Conservação (UCs) que

contribuem para sua criação, gestão e conservação. Abaixo, destaco mais um decreto estadual:

• Decreto N° 15.341/2019: Este decreto dispõe sobre a criação e a gestão da Política Estadual de

Áreas Protegidas e define os procedimentos para a elaboração do Plano Estadual de Áreas

Protegidas (PEAP). Ele estabelece diretrizes para a criação, ampliação, gestão, manejo,

monitoramento e fiscalização das UCs e demais áreas protegidas em Mato Grosso do Sul, com

o objetivo de assegurar a conservação da biodiversidade, dos recursos naturais e dos serviços

ecossistêmicos.
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1.3.3 CENÁRIO MUNICIPAL

Ribas do Rio Pardo, município localizado estrategicamente na região central do Estado de

Mato Grosso do Sul e adjacente à capital Campo Grande, destaca-se não apenas pela sua

posição geográfica favorável, mas também por sua diversificada atividade econômica, que inclui

setores como indústria, agropecuária, comércio e serviços. No entanto, mesmo com seu potencial

econômico, o município enfrenta desafios relacionados à conservação de seus recursos naturais.

Diante desse contexto, medidas foram adotadas para garantir a preservação dos

remanescentes naturais de Ribas do Rio Pardo. Uma dessas medidas foi a criação da Área de

Proteção Ambiental (APA) do Anhanduí-Pardo criada pelo Decreto Nº 089/2011 de 09 de agosto

de 2011 , situada ao sul do município. A criação da APA visa não apenas proteger a rede hídrica,

os remanescentes de Savana Arbórea Densa e a diversidade faunística, mas também promover o

uso racional dos recursos ambientais, o ordenamento territorial e o desenvolvimento sustentável da

região.

Além de proteger os recursos naturais, a APA também regulamenta o uso turístico e

promove a preservação da qualidade de vida da população local. Dessa forma, busca-se

conciliar o desenvolvimento econômico com a conservação ambiental, promovendo uma

ocupação do solo ordenada e sustentável.

Portanto, a criação da APA do Anhanduí-Pardo representa uma importante iniciativa

municipal para garantir a proteção dos recursos naturais de Ribas do Rio Pardo, promovendo o

equilíbrio entre o desenvolvimento socioeconômico e a conservação ambiental.
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1.4 ASPECTOS LEGAIS DE GESTÃO E MANEJO DA UC

A Unidade de Conservação (UC) é conceituada de acordo com a Lei Nº 9.985 de 2000

como o território e seus recursos ambientais, abrangendo as águas sob jurisdição, que possuem

significativas características naturais. Essas unidades são estabelecidas legalmente pelo Poder

Público (nas esferas federal, estadual e municipal) com metas de preservação e delimitações

específicas sob um regime especial de gerenciamento, ao qual são aplicadas medidas

adequadas de salvaguarda.

Com o intuito de mitigar os avanços da degradação ambiental, uma das estratégias

primordiais tem sido a instituição e administração de áreas protegidas, como as Unidades de

Conservação regulamentadas pelo Sistema Nacional de Unidades de Conservação (SNUC),

promulgado em 2000, com o propósito de atender o Artigo 225° da Constituição Federal.

A Área de Proteção Ambiental (APA), de acordo com a Lei Nº 9.985 de 2000, é

considerada uma categoria de Unidade de Conservação, inserida no Grupo de Uso Sustentável. O

Art.15 da vigente lei caracteriza a APA como uma área extensa, com certo grau de ocupação

humana, dotada de atributos abióticos, bióticos, estéticos ou culturais, além de possuir como

objetivo básico a proteção da diversidade biológica, disciplinar o processo de ocupação e

assegurar a sustentabilidade do uso dos recursos naturais.

Para garantir a conservação efetiva das Unidades de Conservação, é essencial a

elaboração do Plano de Manejo da UC com medidas destinadas a integrá-los efetivamente à vida

econômica e social das comunidades vizinhas, conforme estipulado no Art. 27º do SNUC. Vale

ressaltar que uma APA não necessita de uma zona de amortecimento e corredores ecológicos.

De acordo com o Decreto Nº 14.366 de 29 de dezembro de 2015, regulamenta disposições

da Lei Estadual Nº 4.219 de 11 de julho de 2012, cria-se o Programa Estadual do ICMS Ecológico.

Assim, municípios poderão ser recompensados, referente ao programa, aqueles que abrigarem

terras indígenas homologadas, possuírem unidades de conservação da natureza, inscritas no

CEUC, ou possuírem um plano de gestão de resíduos sólidos, sistema de coleta seletiva e de

disposição final de resíduos sólidos. Além disso, a Lei Nº 4.219 de 11 de julho de 2012, dispõe sobre o

ICMS Ecológico e sobre o rateio percentual da parcela de receita pertencente aos municípios.

Essa normativa é preconizada pelo Art. 4°: “Do percentual de 5% do rateio, de que trata o Art. 1°,

inciso III, alínea “f”, da Lei Complementar Nº 57 de 4 de janeiro de 1991, na redação dada pela Lei

Complementar Nº 159 de 26 de dezembro de 2011:

I. 7/10 (sete décimos) serão destinados ao rateio entre municípios que tenham em

parte de seu território unidades de conservação da natureza, devidamente inscritas

no cadastro estadual de unidades de conservação, e terras indígenas homologadas;
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II. 3/10 (três décimos) serão destinados ao rateio entre os municípios que possuam plano

de gestão, sistema de coleta seletiva e disposição final de resíduos sólidos devendo

esta última estar devidamente licenciada”.

Ademais, o Decreto Nº 14.366 de 29 de dezembro de 2015, também disciplina aspectos do

Cadastro Estadual de Unidades de Conservação (CEUC). O CEUC, indicado no § 1° do Art. 3° da

Lei Nº 4.219, de 2012, discorre: “O Poder Executivo manterá um Cadastro Estadual de Unidades de

Conservação, a ser regulamentado, que conterá no mínimo, suas características relevantes, com

informações sobre:

I. as formalidades jurídicas do ato de sua criação;

II. os aspectos socioculturais, os seus recursos hídricos, a sua fauna e a sua flora, bem

como as relativas à sua situação fundiária”.

No Art. 3° do decreto supracitado é evidenciado que o CEUC será o instrumento de

reconhecimento oficial do Estado de Mato Grosso do Sul, sendo mantido e gerenciado pelo

Instituto de Meio Ambiente de Mato Grosso do Sul (IMASUL).

No âmbito local, a Lei Orgânica de Ribas do Rio Pardo foi promulgada em 19 de março de

1990. Em seu título V, correspondente sobre a Ordem Econômica e Social, em seu capítulo VIII do

Meio Ambiente, fica estabelecido o Art. 164º, em que “todos têm direito ao meio ambiente

ecologicamente equilibrado, bem de uso comum do povo e essencial, à sadia qualidade de vida,

impondo-se ao Poder Público Municipal e à coletividade o dever de defendê-lo e preservá-lo para

a sua presente e futura gerações”. Esta normativa é garantida pelo seu § 2°: “Para assegurar a

efetividade, incumbe ao Poder Público:

I. conservar as áreas cobertas com vegetação nativa que protegem os cursos d’água

e suas nascentes;

II. definir espaços territoriais e seus componentes a serem especialmente protegidos,

sendo a alteração e a supressão permitidos somente através da lei, vedada qualquer

utilização que comprometa a integridade dos atributos que justifiquem sua proteção;

III. exigir, na forma da lei, para a instalação de obra ou atividade potencialmente

causadora de significativa degradação do meio ambiente, estudo prévio de

impacto ambiental, a que se dará publicidade;

IV. controlar a produção, a comercialização e o emprego de técnica, métodos e

pública para a preservação do meio ambiente;



Encarte 1 | Plano de Manejo da APA do Anhanduí-Pardo

A
sp

e
c

to
s 

Le
g

a
is

24

V. promover a educação ambiental em todos os níveis de ensino e a conscientização

pública para a preservação do meio ambiente;

VI. proteger a fauna e flora, vedadas, na forma de lei, as práticas que coloquem em

risco sua função ecológica, provoquem a extinção de espécies ou submetam os

animais à crueldade”.

A Política Municipal de Meio Ambiente, composta pelo Sistema de Controle e

Licenciamento Ambiental (SICLAM), foi estabelecida pela Lei Municipal N° 947/2010, para o

controle e licenciamento de empreendimentos e atividades de impacto ambiental local, sendo a

SICLAM composta pela Gerência Municipal de Desenvolvimento Econômico ou outro órgão que

vier a substituí-la, e pelo Conselho Municipal de Meio Ambiente de Ribas do Rio Pardo

(COMMARP), responsável pela deliberação de procedimentos técnicos e administrativos. Segundo

o Art. 1° do Decreto N° 026 de 02 de março de 2011, o COMMARP, integrante do Sistema Nacional

e Estadual de Meio Ambiente, tem como objetivo manter o meio ambiente local ecologicamente

equilibrado. Além disso, o Art. 2° do vigente decreto estabelece as competências do conselho

municipal, como propor diretrizes para a Política Municipal do Meio Ambiente, promover e

colaborar na execução de programas intersetoriais de proteção ambiental do município, entre

outros.
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APÊNDICE 1 - GLOSSÁRIO

Área de Preservação Permanente - área protegida, coberta ou não por vegetação

nativa, com a função ambiental de preservar os recursos hídricos, a paisagem, a

estabilidade geológica e a biodiversidade, facilitar o fluxo gênico de fauna e flora,

proteger o solo e assegurar o bem-estar das populações humanas (BRASIL, 2012).

Área de Proteção Ambiental - área em geral extensa, com um certo grau de

ocupação humana, dotada de atributos abióticos, bióticos estéticos ou culturais

especialmente importantes para a qualidade de vida e o bem-estar das populações

(BRASIL, 2000).

Área Prioritária para a Conservação - as Áreas Prioritárias para a Conservação,

Utilização Sustentável e Repartição dos Benefícios da Biodiversidade são um

instrumento de política pública que visa à tomada de decisão, de forma objetiva e

participativa, sobre planejamento e implementação de medidas adequadas à

conservação, à recuperação e ao uso sustentável de ecossistemas. Inclui iniciativas

como a criação de unidades de conservação (UCs), o licenciamento de atividades

potencialmente poluidoras, a fiscalização, o fomento ao uso sustentável e a

regularização ambiental (MMA, 2022).

Conservação da natureza - o manejo do uso humano da natureza, compreendendo

a preservação, a manutenção, a utilização sustentável, a restauração e a

recuperação do ambiente natural, para que possa produzir o maior benefício, em

bases sustentáveis, às atuais gerações, mantendo seu potencial de satisfazer as

necessidades e aspirações das gerações futuras, e garantindo a sobrevivência dos

seres vivos em geral (BRASIL, 2000).

Corredores ecológicos - porções de ecossistemas naturais ou seminaturais, ligando

unidades de conservação, que possibilitam entre elas o fluxo de genes e o movimento

da biota, facilitando a dispersão de espécies e a recolonização de áreas degradadas,

bem como a manutenção de populações que demandam para sua sobrevivência

áreas com extensão maior do que aquela das unidades individuais (BRASIL, 2000).

Diversidade biológica - a variabilidade de organismos vivos de todas as origens,

compreendendo, dentre outros, os ecossistemas terrestres, marinhos e outros

ecossistemas aquáticos e os complexos ecológicos de que fazem parte;

compreendendo ainda a diversidade dentro de espécies, entre espécies e de

ecossistemas (BRASIL, 2000).

Encarte - tudo o que se intercala entre as folhas de um caderno, de um livro.

Extrativismo - sistema de exploração baseado na coleta e extração, de modo

sustentável, de recursos naturais renováveis (BRASIL, 2000).

Floresta estacional aluvial - floresta que transitam entre a zona úmida costeira e o

ambiente semiárido. Vegetação conhecida como “mata seca” (EMBRAPA, 2021).

Manejo - todo e qualquer procedimento que vise assegurar a conservação da

diversidade biológica e dos ecossistemas (BRASIL, 2000).

Oficina de Planejamento Participativo - oficina ou reunião com representantes locais

para apresentação dos dados (IMASUL, 2015).

Plano de manejo - documento técnico mediante o qual, com fundamento nos

objetivos gerais de uma unidade de conservação, se estabelece o seu zoneamento e

as normas que devem presidir o uso da área e o manejo dos recursos naturais,

inclusive a implantação das estruturas físicas necessárias à gestão da unidade (BRASIL,

2000).



Encarte 1 | Plano de Manejo da APA do Anhanduí-Pardo

Preservação - conjunto de métodos, procedimentos e políticas que visem a proteção

a longo prazo das espécies, habitats e ecossistemas, além da manutenção dos

processos ecológicos, prevenindo a simplificação dos sistemas naturais (BRASIL, 2000).

Recuperação - restituição de um ecossistema ou de uma população silvestre

degradada a uma condição não degradada, que pode ser diferente de sua

condição original (BRASIL, 2000).

Recurso ambiental - a atmosfera, as águas interiores, superficiais e subterrâneas, os

estuários, o mar territorial, o solo, o subsolo, os elementos da biosfera, a fauna e a flora

(BRASIL, 2000).

Savana Arbórea Densa - vegetação do Cerrado que se caracteriza-se pela presença

das camadas de árvore e de arbustos e ervas bem definidas, com maior cobertura

das árvores. (EMBRAPA, 2021).

Serviços ecossistêmicos - são benefícios fundamentais para a sociedade gerados

pelos ecossistemas, em termos de manutenção, recuperação ou melhoria das

condições ambientais, refletindo diretamente na qualidade de vida as pessoas. (MMA,

2022)

Unidade de Conservação - espaço territorial e seus recursos ambientais, incluindo as

águas jurisdicionais, com características naturais relevantes, legalmente instituído pelo

Poder Público, com objetivos de conservação e limites definidos, sob regime especial

de administração, ao qual se aplicam garantias adequadas de proteção (BRASIL,

2000).

Uso sustentável - exploração do ambiente de maneira a garantir a perenidade dos

recursos ambientais renováveis e dos processos ecológicos, mantendo a

biodiversidade e os demais atributos ecológicos, de forma socialmente justa e

economicamente viável (BRASIL, 2000).

Zona de amortecimento - o entorno de uma unidade de conservação, onde as 

atividades humanas estão sujeitas a normas e restrições específicas, com o propósito 

de minimizar os impactos negativos sobre a unidade (BRASIL, 2000).
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